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Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM

Dispõe sobre a aprovação do projeto

PAVTMENTAçÃO ASFÁLT|CA EM TSD

BAIRRO MONTE OREBE no município

Pedra Preta/MT, e dá outras providências.
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Fernanda Carolina Borgês da Silva
Engenheira Civil

CREA MT - 55249

de

NO

de

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do MunicÍpio de PEDRA

PRETA/MT, tornar público a PAVIMENTAçÃo ASFÁLT|CA EM TSD No BATRRO MONTE OREBE, conforme

discriminação abaixo:

EXPEDIENTE OBIETO RE5PONSÁVEt PETA ETABORÂçÃO

APROVAçÃO DO PRO,IETO

PAVIMENTAçÃO ASFÁLICA EM TSD NO

BAIRRO MONTE OREBE

EDUARDO RESENDE ORLATO PAES

ENGENHEIRO CIVIL

CREA MT - 50889
VÂNGE BUENo DE AS

ENGENHEIRO CIVIL

CREA MT - 29738

PROFISSIONAL RÊSPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: FERNANDA CAROLINA BORGES DA SILVA

CRÊA MT - 55249

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrâpreta-mt.gov.br

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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ção;

11,6.2. Náo exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

11,6.3. As pênalidades sáo indêpendentes e a aplicaçâo de uma não exclui as demais, quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contÍatos decorrentes será apurado pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA ATA

12.1. Mediante decisão escrita e devidamênte fundamentada, esta Ata de Rêgistro de Preços será anulada se ocorÍer ilegalidade in-
sanável em seu processamento ou nas Íases que lhe deu origem, suspensa ou íevogada por razôês de interessê' público decorrente
de Íato superveniente devidamente comprovado, peítinente e suficiente para justificar tal conduta.

12.1.1, Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicârá exp.essamentê os atos com vÍcios insaná-
veis, devendo respeitar o disposto no art. 21 da LINDB.

13. CA5OS OMTSSOS

13,1. As cláusulas desta Atô de Registro de Preços somam-se às obrigaçóes das partes prevlstas no Edital do Pregâo Eletrônico sRP
n.07/2026 e seus anexos, bem como aquelas pÍevistas na minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal nc 14.13312o2L.

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026.

lE5StCA DAI'tÀCEllA
SGCrêtárià Munlcipal
PORT Rl^ Ne 144/20
CONTRATANTE

dr §àúdê
23

ZAFRA DISTRI3UIDORA I'EI|EÚTCIEEtrÍ65EIEõEIItõS HOSPÍÍALARES LÍDA
C PJ: 41.317.974/OOol-23

COITRATADA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRONICO
sRP Nr 11/2026

O Município de Pedra Preta MT, pessoa jurídica de direito público,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.o 03.773.94210001-09. com
sede na Avenada Femando Corrêa da Costa, 940, Centro, poÍ inter-
médio da 

^gente 
de Contrataçáo a Sr,! CRISÍIANE VÂLERIA

DÂ SILVA, designada pela Portaria n0 245/2023 dê 26 de Abril de
2023, toma público para conhecimento dos intê.essados que esta
licitação é rêgida subsidiôriamente, pela Lei Federal n.a 14.133/
21. Lei Municipal n" 999/2017 de 19 de.lulho de 2017 ,Lei Com-
plementar n.c 123/2006, Oecreto Municipal no 792023, Decreto
Municipal nc 202023, Decreto Municipal nc 81/2023, Decreto Mu-

nicipal na 82/2023, Dêcreto Municipal nc 8312023 e Decreto Mu-

nicipal ne 84/2023 e demais normas pertinentes ao procedimento
licitatório e objeto licitado, a sessão será conduzida pelo(a) Prego-

eiro(a) do Município, para tanto nomeados Comissão de Contra-
tação designada pela Portaria no 41U2025 de 08 de setembÍo dê
2025, que realrzará licitação na modalidade PREGÁo ELETRONT-

Co sRP Ne lU2o26 na seguinte data:

DA SESSÁO PÚBLICA DO PRÊGÂO ELETRôI{ICO (HOTáTIO dE
Brasília - DF):

Recebimento das propostas: A paÉir da publicaçào;

DÂTÂ E HONÁRIO DE ABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA: 15i
06/2026 ÀS 07H3oMrN HORÁR|O DE CUIAEÁ/MT (O8H30MlN NO

HORÁRIO DE BRASíUA/DF).

EiIDEREçO ELETRÔ ICO DÂ SESSÃO PÚELICÂ hftps:/wwwli-
citanet.com.br.

Respectivamente para o seguinte objeto: Reglstro dê prêços
para Írrtura e êventual aqulsição dê camisetas personali-
zadas, unlformes espoÉivos e materlais corÍclatos, dcs-
tlnados ao atêndlmento das demandâs das dlversas Se-
crêtarias do Muni<íplo de Pedra P.eta-MT. Os interessados
poderáo retirar o Edital completo. no site https://www.pedíapre-
ta.mt.gov.br/, ou solicitando através do E-mail: licitacao@pedra-
preta.mt.gov.br. telefone para contato (66) 3486- 4400 Departa-
mento de Licitação e Contratos.

Pedra Preta MT,27 de maio de 2026.

RITHYE}IE GOMES DA SILVÂ

Agente de Contratação

(Portaria 186/2023)

APROVAçÀO DO PROJETO PAVIMENTAçAO ASFALTICA EM TSD NO BAIRRO MONTE OREBE
EDUARDO RESENDE ORLATO PAES

INGENHEIRO CIVIL
CREA MT - 50889

VÂNGE BUENO DE AS

PELA EEXPEOIEI{TE ETO
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PORTARIA rlS 382, DE 2026 . DISPÕE SOARE A APROVÂçÃO DO PRO'ETO DE PÂVIMENTAçÃO ÂSFÁLTICÂ EM TSD NO

BAIRRO MOiITE OREBE NO MUI{ICiPIO DE PEDRA PRETA,/MT, E DÁ OUTRAS PROV|DÊNCIAS

Dispõe sobre a aprovação do projeto de PAV|MENTÂçÃO ASFÁIT|CA EM TSD ]lo BÂIRRO MOiITE oREBE no município de Pedra

Preta/MT, e dá outras providências.

A PREFEÍÍA ÍrlUNlClPAL DE PEDRA PRÉTA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas at.ibuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 1a Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenhaíia do Município de PEDRÂ PRETA/MT, tomar público a PAVIMEIT çÂO
ÂsFÁLTICA EM TSD NO BAIRRO MOiITE OREBE. conforme discriminação abaixo:

Assinado Digitalmente
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: FERNANDA CAROLINÁ EORGES DA SILVA

CREA MT. 55249

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta,27 de maic de 2026,

lracl FCÍÍclra de Souza

Prefeita Municipal

F6rnand. C.rollna Borgca da Sllva

Engenheira Civil

CREA MT - 55249

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diério Oficial da AMM

ATÂ DÂ AUDIÊ CIA PÚALICA. PRESTAçÁO OE CONTAS DO
1' QUÀDRIMESTRE DE 2026

Aos 27 dias do mês de maio de 2026, às 13h15min, nas depen-
dêôcias da Câmara Municipal de Pedra Preta, realizou-se â Audi-
ência Pública para apresentação e avaliação do cumprimento das
metas fiscais reÍeíentes ao ia quôdrimestrê do exercício de 2026,
em atendimento ao disposto no § 4c do art. 9q da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. A audiência foiconduzida pelo Sr. Ricardo Oliveira,
contador municipal, com a presençô de vereadoÍês, membros da
sociedade civil organizada e dêmais munícipes interêssados. Ini-
cialmente, Íoi realizada a abertura oficial da ôudiência, destacan-
do-se a importância da transparência na gestáo pública e da par-
ticipaçâo popular no acompanhamento das contas públicas muni-
cipôis. Na sequência, Íorôm apresentados os demonstrativos con-
tábeis, financeiros e orçamêntários relativos ao lc quadrimestre
de 2026, sendo êxplanados os valores refeaentes às receitas aíre-
cadadas, transfeíências Íêcêbidâs, liquidaçóes e pagamentos re-

alizados por se€íetarias. com destaque para os gastos com pes-

soal no quadrimestÍe. Durante os debates, vereadores solicitaram
a apresentação do extrato e histórico do financiamento dos cami-
nhóes adquiridos pela PÍefeitura Municipal. O contador municipal
também sugeriu a inclusão das emendas impositivas na Lei Or-

çamentária Anual - LOA antes da elaboração final do orçamento.
Ainda, Íoi debatida a importância da realizaçâo de €studo p.elimi-
nar para a elaboração das emendas impositivas apresentadas pe-
los vereadores. Posteriormente, for aberto espaço pôra dúvidas,

questionamentos e maniÍestações dos presentes. Não havendo
mâis assuntos a tratar, Íoi encerrada a presente Audiência ftibli-
ca, da qual lavrou-sê a presente ata.

PREFÉITURA MUNICIPAI- OE PEIXOTO DE AZEVEDO

LICTÍAçOES E CONTRATOS
PREGÂO ELETRôi{ICO - SRP NT O19/2026 - RESULÍÂDO

O MunicÍiio de Peixoto de Azevedo-MT torna público que na lici-

tação em epigraÍe, cujo objeto é "REGISÍRO DE PREçOS PÂRA

FUTURÁ E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE HOS.
PEDAGEM EM CASA DE APOIO LOCALIZADA EM CUIABÁ.
MT É NOVA MUTUM.MT, EM ATEiTOIMENTO Â SECRETARIÂ
MU}'ICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE PEIXOTO DE AZE-
VÊDO-MT, CONFORME TERIIIO DE REFERÊICIA', SAqTOU-SE

vehcedora a empresê CASA DE APOIO PANTANAL LTDA, inscrita
no CNPI sob o na 32.965.160/0001-61, com o valor totàl de R$

f.320.000,00 (Um milhão, trezentos e vinte mil reais). Na fase de

habilitação a concorrente atendeu ao Edital em sua integÍalidade.
Não houve reações contrárias a esta decisão.

Peixoto de Azevedo-MT,27 de maio de 2026.

EMERSON NUNES FREITÂS

Pregoeiro
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